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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 043/2019-SEUMA. Aviso de 
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de abertura: 27 de 
setembro de 2019 às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a restauração do Abrigo Sagrado Coração de Jesus, no município de 
Sobral.  Valor do Edital:  Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE, 09 de setembro de 2019. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2019 - SESEC. Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 23/09/2019, 9h. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de fardamentos para 
atender a demanda do projeto Jovem Guarda. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1254. Sobral-CE, 10 de setembro 
de 2019. Lisa Soares de Oliveira - PREGOEIRA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2019-SESEP (BB 783278). 
Aviso de Licitação - Central de Licitação. Data de abertura: 23/09/2019, às 
9h. OBJETO: Aquisição de Coletes de Segurança de Alta visibilidade, 
fabricado em tecido dublado na cor amarela e super-resistente, termolado 
com faixas retro refletivas, que atenda as Resoluções n. º 251/2007 e 
356/2010 do CONTRAN/DENATRAN, dentre outras da mesma espécie, 
destinados aos Permissionários do Sistema Urbano de Mobilidade. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e 
à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1254. Sobral-
CE, 10 de setembro de 2019. Ricardo Barroso Castelo Branco - 
PREGOEIRO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 042/2019-SEUMA. Aviso de 
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de abertura: 26 de 
setembro de 2019 às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a restauração da Igreja do Menino Deus, no município de Sobral. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: 
(88) 3677-1157. Sobral-CE, 09 de setembro de 2019. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE SUSPENSÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2019-
SESEP. Central de Licitações - OBJETO: Aquisição de 01(um) Guindaste 
Hidráulico para o recolhimento dos resíduos que serão depositados nas 
lixeiras subterrânea no Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 10 de 
setembro de 2019. Ricardo Barroso Castelo Branco - PREGOEIRO. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através 
do Decreto nº 2.180/2019, comunica o resultado da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 018/2019-SEUMA, que tem por objeto a LICITAÇÃO DO TIPO 
TÉCNICA E PREÇO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIA EXTERNA 
DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE 
SOBRAL-PRODESOL, tendo como vencedora a empresa SÁ LEITÃO 
AUDITORES S/S, com o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

adjudicado e homologado em 10 de setembro de 2019. Comissão de 
Licitação. Sobral - Ceará, 10 de setembro de 2019. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

PORTARIA Nº 81/2019 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
08/2019- SME, publicado no DOM nº 597 ao dia 26 de julho de 2019, bem 
como o disposto no RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação Temporária de Professores, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 614 de 20 de agosto de 2019, com o nome 
dos candidatos considerados aptos, RESOLVE tornar pública a 
DESISTÊNCIA FORMALIZADA (ANEXO I), além da relação dos 
candidatos que NÃO COMPARECERAM (ANEXO II) na data designada 
para entrega da documentação e lotação, conforme Primeiro Termo de 
Convocação do Edital 08/2019 - SME, que circulou no Diário Oficial do 
Município 626 de 05 de setembro de 2019. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de setembro de 
2019. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

EDITAL Nº 08/2019 - SME - PROCESSO SELETIVO - SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES - 
SEGUNDO TERMO DE CONVOCAÇÃO - O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 
representado por seu secretário, Francisco Herbert Lima Vasconcelos, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 08/2019- SME, publicado 
no DOM nº 597 ao dia 26 de julho de 2019, bem como o disposto no 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado para Contratação 
Temporária de Professores, publicado no Diário Oficial do Município de nº 
614 de 20 de agosto de 2019, com o nome dos candidatos considerados aptos, 
RESOLVE: I - CONVOCAR, seguindo a ordem de classificação, os 
candidatos aprovados (ANEXO I), a comparecer à Coordenadoria de Gestão e 
Valorização de Pessoas - COGEV, da Secretaria da Educação às 09:00h do dia 
12 de setembro de 2019, na Sala de Reuniões, localizada no 2.º andar do Paço 
Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, Sobral-Ce, 
para procedimentos de contratação e lotação. II - INFORMAR que os 
candidatos ora convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da 
Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh .sobral.ce.gov.br e apresentar cópia da documentação 
abaixo: a)Declaração de Não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II - consta no site do pré-cadastro, na opção 
Documentos - Temporários); b)Declaração de bens (ANEXO III - consta no 
site do pré-cadastro, na opção Documentos - Temporários); c)Número de 
conta corrente no Banco ITAÚ (A carta de abertura de conta estará disponível 
na COGEV); d)RG; e)CPF; f)Comprovante de residência atualizado; g)CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social); h)PIS/PASEP; i)Título de 
Eleitor; j)Carteira de Reservista (sexo masculino); k)Certificado de 
Escolaridade; l)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). Sobral-Ce, 10 de 
setembro de 2019 Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO I 

PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA – SME – EDITAL 08/2019 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

1º FRANCISCO DAS CHAGAS MELO ARAÚJO 

2º SILVANA LINHARES SALES 

3º VANESSA LIMA NERY OLIVEIRA 

 

ANEXO II 

PROFESSOR(A) DE PORTUGUÊS – SME – EDITAL 08/2019 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

1º SANDRA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

3º ÚRÇULA MARIA ALMEIDA MENDES 

PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA – SME – EDITAL 08/2019 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

4º CRISTIANO CAIXEIRO NASCIMENTO 

5º FRANCISCO MOZART ALVES CARNEIRO 

6º DELMÁCIO MATOS DAS CHAGAS 

10º ELIANE DA SILVA SOARES FERREIRA 

11º GERSON DOS SANTOS BARBOSA 

12º FRANCISCO NEWTON DO NASCIMENTO SANTOS 
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PORTARIA Nº 030/2019-SMS - INSTITUI COMISSÃO PARA FINS 
DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. O Secretário da Saúde de Sobral, Gerardo 
Cristino Filho, Gestor do Sistema Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o que consta da Instrução 
Normativa Conjunta Nº 001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituída Comissão para fins do cadastro das contratações 
decorrentes de processos de dispensa de licitação, inexigibilidade de 
licitação e adesão à ata de registro de preços (carona) junto ao Sistema de 
Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR). Art. 2º A Comissão instituída 
por esta Portaria é criada para fins meramente cadastrais, em razão da 
exigência dessa informação para o envio das informações concernentes às 
contratações decorrentes de processos de dispensa de licitação, 
inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços (carona) ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), que é transmitida por 
meio do Sistema de Informação dos Municípios (SIM) Art. 3° Ficam 
designados os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 
que trata a presente Portaria: I. Mara Juliana Carneiro Parente; II. Claudia 
Aillame Castro Gurgel; III. Raquel Miranda de Vasconcelos. Parágrafo 
Único. Os membros da Comissão criada por esta Portaria não farão jus a 
qualquer remuneração adicional. Art. 4º Os membros da Comissão criada 
por esta Portaria não possuem qualquer responsabilidade sobre a legalidade 
ou conveniência e oportunidade da contratação objeto do cadastro 
mencionado no artigo 1º deste instrumento. Art. 5º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, em 10 de setembro de 2019. 
Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0234/2019-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: ART MÉDICA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisições de Suplementos, 
Dietas Enterais e Fórmulas destinadas aos pacientes acompanhados pelo 
serviço de Vigilância Alimentar e Nutricional, Programa Melhor em Casa e 
Mandados Judiciais da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do 
edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 039/2019. VALOR GLOBAL: R$ 112.876,00 (cento e 
doze mil e oitocentos e setenta e seis reais). PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de 
Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria Municipal da 
Saúde. DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2019. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo 
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.ª Yhanacha 
Andrade Moreira Monteiro Martins. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde

Igor José Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Secretário Municipal da Infraestrutura

Paulo César Lopes Vasconcelos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima

SECRETARIADO

GABINETE DO PREFEITO

GABPREF

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
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ANEXO - EDITAL Nº 08/2019 – SME - SEGUNDO TERMO DE CONVOCAÇÃO 

PROFESSOR(A) DE PORTUGUÊS – SME – EDITAL 08/2019 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

4º MARIA MIRTES DE SOUSA PAIVA 

5º CLEA MENDES DE ALBUQUERQUE 

PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA – SME – EDITAL 08/2019 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

13º JOÃO MAURÍCIO AGUIAR 

14º FRANCISCO ÍTALO BERNARDINO DO NASCIMENTO 

15º FÁBIO MELO CISNE 

16º MACÁRIO CAETANO DE MENDONÇA FILHO 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, 
EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu,___________________________________________________________________ 
________, (nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________ e no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua 
__________________________________________, Nº_______,
Bairro___________________,Cidade_______________,  nomeado / contratado para o cargo de 
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos 
fins junto ao Município de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade para licitamente 
exercer o cargo/função acima citado. 
 
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) 
Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado(a) no ______________________________, com carga horária semanal de ____ (20h/40h), das ___ horas às 
___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso 
XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que 
estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da 
função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ____. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

  

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, _______________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e 
domiciliado à Rua _____________________________________________, declaro 
que até a data presente: 
 
( ) Não possuo Bens a declarar; ( ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 
Descrição do bem             Valor 
1.................................................................................................... ........................ 
2.................................................................................................... ........................ 
3.................................................................................................... ........................ 
4.................................................................................................... ........................ 
5.................................................................................................... ........................ 
6.................................................................................................... ........................ 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 

Assinatura do declarante: ___________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0235/2019-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: EREMIX INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisições de Suplementos, Dietas Enterais e Fórmulas destinadas 
aos pacientes acompanhados pelo serviço de Vigilância Alimentar e 
Nutricional, Programa Melhor em Casa e Mandados Judiciais da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2019. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.333,00 (um mil e trezentos e trinta e três reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da 
Secretaria Municipal da Saúde. DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro 
de 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Fernando Caldart. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0236/2019-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: NUTTRE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisições de Suplementos, Dietas Enterais e 
Fórmulas destinadas aos pacientes acompanhados pelo serviço de Vigilância 
Alimentar e Nutricional, Programa Melhor em Casa e Mandados Judiciais da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2019. 
VALOR GLOBAL: R$ 22.232,80 (vinte e dois mil e duzentos e trinta e dois 
reais e oitenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, 
Gerente da Célula de Logística da Secretaria Municipal da Saúde. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de setembro de 2019. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Hedel Farid Cintra fayad. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0237/2019-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SELLENE COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisições de Suplementos, Dietas Enterais e Fórmulas destinadas aos 
pacientes acompanhados pelo serviço de Vigilância Alimentar e Nutricional, 
Programa Melhor em Casa e Mandados Judiciais da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2019. VALOR 
GLOBAL: R$ 21.645,00 (vinte e um mil e seiscentos e quarenta e cinco 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da 
Secretaria Municipal da Saúde. DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro 
de 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Erandi Soares de Farias. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0238/2019-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: ROBERTO CORETTI EPP. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisições de Suplementos, 
Dietas Enterais e Fórmulas destinadas aos pacientes acompanhados pelo 
serviço de Vigilância Alimentar e Nutricional, Programa Melhor em Casa e 
Mandados Judiciais da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do 
edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 039/2019. VALOR GLOBAL: R$ 32.226,40 (Trinta e 
dois mil e duzentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel 

Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria 
Municipal da Saúde. DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2019. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo 
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Alexsandro 
Lopes Medeiro. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 
0001/2019-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES. OBJETO: Acordam 
em apostilar o Contrato de Gestão n° 0001/2019, cujo objeto é a contratação 
de entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como 
organização social na área de atuação de atenção em saúde, no âmbito do 
município de Sobral, para a gestão, operacionalização e execução dos 
serviços de saúde para uma Unidade de Pronto Atendimento - Upa tipo II com 
odontologia em Sobral, tendo em vista a Alteração do representante legal, da 
Sra. Marineide Gomes de Farias para Sra. Dalvaniza Carvalho Duarte, 
conforme o Processo nº P083752/2019. Sobral, 09 de setembro de 2019. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EDITAL Nº 09/2019 - SMS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2240, DE 04 DE JULHO DE 2019. QUARTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO RECLASSIFICAÇÃO DE 
CANDIDATO - O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, tendo em vista que restou 
devidamente homologado o resultado final do processo seletivo regulado 
pelo Edital SMS 09/2019, conforme publicado no Diário Oficial do 
Município de nº 603 de 05 de agosto de 2019, RESOLVE: I. Informar o 
deferimento do pedido de reclassificação formulado pela candidata KELLY 
ZAMARA CAVALCANTE DE ALMEIDA RIBEIRO, aprovada como 
segunda classificada, passando a ocupar a última classificação, conforme 
despacho efetuado no Processo de número P086942/2019 II. Republicar, em 
razão do deferimento do pedido supramencionado, a ordem de classificação 
do resultado final do Edital SMS 09/2019 para a função de ODONTÓLOGO 
(ESPECIALISTA EM ENDODONTIA) - CÓDIGO 10 AE, conforme 
ANEXO I do presente termo. III. Convocar os candidatos abaixo transcritos, 
a comparecer a CGP - Célula de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal 
da Saúde de Sobral-CE, situada na Boulevard João Barbosa, 776 - Centro, no 
período de 10 a 16 de setembro de 2019, no horário das 8h às 12h e das 13h às 
16h, para o procedimento de contratação. IV. INFORMAR que a contratação 
se dará pelo prazo de 12 meses. V. INFORMAR que os candidatos ora 
convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, através do endereço eletrônico: http://precadastrorh .sobral.ce.gov.br 
e apresentar cópia da documentação abaixo elencada: a) CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 3x4; d) RG; e) CPF; f) 
Título de Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i) Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de 
Residência; k) Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro 
regular no conselho de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente 
preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO III). q) Declaração de bens (ANEXO IV); r) 
Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral, CE, 05 de setembro 
de 2019. Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

CÓDIGO 07 AE - ODONTÓLOGO (ORTODONTISTA) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ANNA RACHEL FERREIRA SERAFIM 3º 
 

CÓDIGO 10 AE - ODONTÓLOGO (ESPECIALISTA EM ENDODONTIA) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ALEXANDRE CARVALHO ARRUDA BARRETO 5º 

 

ANEXO I - RESULTADO FINAL 
CÓDIGO 10 AE - ODONTÓLOGO (ESPECIALISTA EM ENDODONTIA) 

REPUBLICAÇÃO EM RAZÃO DO PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO 

CÓDIGO 10 AE - ODONTÓLOGO (ESPECIALISTA EM ENDODONTIA) 

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

FRANCISCA LÍVIA PARENTE VIANA 65,0 1º 

CARMELINA DE SOUSA ALVES SOBREIRA 43,0 2º 

FELIPE FREIRE DE CARVALHO 41,5 3º 

LIZIANE VASCONCELOS CARNEIRO 38,5 4º 

ALEXANDRE CARVALHO ARRUDA BARRETO 37,5 5º 

KELLY ZAMARA CAVALCANTE DE ALMEIDA RIBEIRO 52,5 
6º 

(RECLASSIFICADA A 
PEDIDO) 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2019 - SEINF - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELLI - EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.314.392/0001-42, representada pelo Sr. 
FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS FILHO. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção de Praça na Localidade de Flores, 
Distrito de Aracatiaçu, no Município de Sobral/CE. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS N° 039/2019-SEINF/CPL. VALOR: R$ 48.681,38 
(quarenta e oito mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: LUCAS DANIEL DE CARVALHO 
SANTOS. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da 
Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 120 
(cento e vinte) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da 
Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2019. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Francisco Fausto dos Santos Filho - Representante 
legal da CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELLI - EPP. João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0014/2019 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: VILAMAR & MACHADO 
SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
13.533.809/0001-20, representado pelo Sr LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
especializada para realizar a construção de Praça Santa Luzia, no Distrito de 
Jordão, em Sobral/CE. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 
004/2019-SEINF/CPL. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar o prazo de 
Execução, por mais 60 (sessenta) dias corridos, de 29/08/2019 a 28/10/2019 
e de Vigência por mais 60 (sessenta) dias corridos, de 03/09/2019 a 
02/11/2019. DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2019. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Leodione Machado Ribeiro - Representante da 
VILAMAR & MACHADO SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - ME. João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0034/2019-SECJEL. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer. CONTRATADO: NUTRIMESC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato aquisições de gêneros alimentícios (café, açúcar e água mineral), para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência do edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico N° 055/2019. VALOR GLOBAL: R$ 2.344,00 (dois mil, trezentos 
e quarenta e quatro reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Thiago Matias Veras. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 
2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Igor José 
Araújo Bezerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. João Bosco de 
Araújo. Sebastião Martins da Frota Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECJEL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0022/2019 - SEDHAS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social. 
CONTRATADO(A): TDF COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI-EPP. 
OBJETO: Aquisição de material de limpeza, produtos de higienização, material 
químico, utensílios e equipamentos diversos para atender às necessidades dos 
órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Sobral/CE por um período de 12 
meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 176/2018. VALOR GLOBAL: R$ 2.619,90 (dois mil, seiscentos e 
dezenove reais e noventa centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José Wellington de Araújo 
Moura, Gerente de Patrimônio. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2019. SIGNATÁRIOS: Julio Cesar da 
Costa Alexandre - SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 

 

ANEXO II - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE,   
ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Everton Fernandes - Representante 
da CONTRATADA. Jéssica Loiola Aragão - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0023/2019 - SEDHAS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social. 
CONTRATADO(A): AC COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO - EIRELI. OBJETO: Aquisição de material de limpeza, produtos 
de higienização, material químico, utensílios e equipamentos diversos para 
atender às necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 
Sobral/CE por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 176/2018. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.371,95 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e cinco 
centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. José Wellington de Araújo Moura, Gerente de Patrimônio. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
setembro de 2019. SIGNATÁRIOS: Julio Cesar da Costa Alexandre - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL -Ozeias Ferreira Maia - Representante da 
CONTRATADA. Jéssica Loiola Aragão - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0024/2019 - SEDHAS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social. 
CONTRATADO(A): GERALDINA DOS SANTOS SOUSA MERCEARIA 
ME. OBJETO: Aquisição de material de limpeza, produtos de higienização, 
material químico, utensílios e equipamentos diversos para atender às 
necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Sobral/CE por 
um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 176/2018. VALOR GLOBAL: R$ 
694,40 (seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo 
Sr. José Wellington de Araújo Moura, Gerente de Patrimônio. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2019. 
SIGNATÁRIOS: Julio Cesar da Costa Alexandre - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - Geraldina dos Santos Sousa - Representante da CONTRATADA. 
Jéssica Loiola Aragão - COORDENADORA JURÍDICA DA SEDHAS. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU 
N°: P087403/2019 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0004/2019 - 
SAAE. OBJETO: Participação de 02 (dois) servidores do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Sobral na 30ª Feira Nacional de Saneamento e Meio 
Ambiente - FENASAN. VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2502.04. 122.0038 .2.372.33903900. 1.990 
.0000.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25, inciso II, 
combinado com Art. 13, inciso VI e Art. 26, incisos II, da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS 
ENGENHEIROS DA SABESP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
56.765.472/0001-90. Sobra/CE, 10 de setembro de 2019. RATIFICAÇÃO: 
Edmundo Rodrigues Junior - DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE. 

PORTARIA Nº 645, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1461 de 15 de abril de 
2015, combinado com a Lei Municipal nº 1436 de 07 de janeiro de 2015 e Lei 
Municipal nº 1897 de 14 de agosto de 2019. CONSIDERANDO a designação 
para o exercício de outra função, além das determinadas em seus respectivos 
cargos, inclusive com excedente de carga horária. RESOLVE: Art. 1º Ficam 
concedidas Função Comissionada aos servidores abaixo relacionados na 
tabela em anexo. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 09 de setembro de 2019. Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por sua Secretária 
do Urbanismo e Meio Ambiente, a Sra. Marília Gouveia Ferreira Lima, torna 
público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA a 
Licença Ambiental Prévia referente à construção de núcleo de formação 
esportiva do Campinho do Patriarca, com área construída total de 1.408,94 
metros quadrados (m²) no município de Sobral - CE. Sobral/CE, 09 de 
setembro de 2019. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

ANEXO - PORTARIA Nº 645, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

SERVIDOR FC DESCRICAO DA FUNÇÃO 
JOSÉ MACIEL CARNEIRO DOS SANTOS  

MATRÍCULA Nº 189E-16 
FC- 01 Assistente de Redação (Redator) 

DIOGO RODRIGUES SILVA 
MATRÍCULA Nº 204E-16 

FC- 03 Assistente de Plenário e Marketing 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

REQUERIMENTOS DE LICENÇA AMBIENTAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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